
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

– ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador AYLTON DADALTO (REPUBLICANOS), no uso das prerrogativas regimentais, 
nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta  

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

À Aisha Furlani Ferreira, artisticamente conhecida como Aisha Furlani, em 

reconhecimento à sua brilhante trajetória como influenciadora digital e atriz mirim, 

levando o nome de Santa Teresa e do Espírito Santo ao destaque nacional por meio de 

seu talento, criatividade e carisma. 

 

Com autenticidade e grande presença nas redes sociais, a homenageada conquistou 

milhões de seguidores em todo o país através de conteúdos de humor, dublagens e 

esquetes criativas, tornando-se referência entre os jovens criadores de conteúdo digital 

brasileiros. 

 

Sua trajetória ganhou ainda mais notoriedade com a participação no quadro “Famosos 

da Internet”, do Programa Eliana, no SBT, além do sucesso alcançado nas plataformas 

digitais com vídeos que viralizaram nacionalmente. 

 

Expandindo sua atuação para o cinema, destacou-se ao estrear como protagonista do 

filme “Miss Quase Perfeita”, consolidando sua carreira artística e representando com 

orgulho o Espírito Santo no cenário audiovisual brasileiro. 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, reconhecendo a 

valiosa contribuição de Aisha Furlani Ferreira para a promoção do nome de Santa Teresa 

e do Espírito Santo em todo o Brasil. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 26 de maio de 2026. 

 

AYLTON DADALTO 

Vereador – REPUBLICANOS 
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